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EARECER n° 00106/2019(PROC UFES(PFUFESRGFCAGU 

NUP: 23068.086644/2018-35 
INTERESSADOS: CLAUDLNE SANTOS BADUE GONCALVES 
ASSUNTOS: ATIVIDADE MEIO 
EMENTA: ANÁLISE DE MINUTA DE CONVÊNIO. 

Senhor Procurador-Geral: 

1, 	 O presente processo foi encaminhado a esta Procuradoria para análise de minuta de Acordo de 

Cooperação (fls. 18/20) que pretendem celebrar a Universidade Federal do Espirito Santo — UFES, e o Centro 
Universitário de Anápolis, tendo como objeto realizar pesquisa e desenvolvimento de tecnologia na área de 
engenharia biomedica, conforme consta na CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

O pedido de exame Fundamenta-se no parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8.666/93,in verbis: 

"Ás ininutas de editais de iGGA1ii  bem como as dos contraiu 	 acordos convénios ou 
ajustes devem ser  panstuszoteuran utumlas—Por émes`lnria  imunes da 

Apesar de denominado "Acordo de Cooperação", trata-se de Protocolo de Intenções, pois constitui-
se cm genuína etapa preliminar à celebração de fiamos convênios. Assim, por não ser imprescindível a sua 
existência, apresenta-se de forma mais simplificada, não se exigindo em seu conteúdo, a presença dos requisitos 
estabelecidos no art. 116, da Lei d. 8.666/93 e demais alterações, uma vez que não cria direitos nem obrigações 
*seus signatários. 

Na realidade é apenas uns documento de feição generativa e proDa, caracterizado pela ausência de 
rigor formal e por configurar enunciado de vontades das partes a se concretizar em tempo futuro. Tem como 
requisitos: a capacidade das partes signatárias, a licilude e legalidade do objeto e o interesse institucional. Seu teor 
deve prever as ações o as formas (convênios, contratos e outras) Pelas 

Compulsando os autos observo a existencia de Justificativa do Interesse Institucional (fl. 33), 
assinada pelo PM-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, bem como o Plano de Trabalho (fls. 22/29) integrante ao 
Acordo de Cooperação, ambos exigidos pelo artigo 116, §I8  da Lei no, 8,666/93, in verbis: 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta lei, no que couber, aos convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congéneres celebrados por orgéos e entidades da 
Administração. 

§12 A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração 
Pública depende de pitr._ia marnaefto  de competente  plano de trabalho 	  má/misto  11.11/ orgonMoção  Interessado,  o qual tvera conter,  no mínimo segglotes informa( 
I - identificação do objeto a ser executado; 

hilps://saplons.agu.gov.briednernlé4éo125766.scé2419.79722 

quais se desencadeará o objeto. 
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11- metas a serem atingidas; 	 (I 

- etapas ou fases de execução; kl 	 \  11A(  
VI - previsão de inicio e fim da execução do objeto, bem assim da conclulárÚK los ou 
fases programadas; [...O 

6. 	Pelo exposto, OPINO favoravelmente à aprovação da minuta proposta (fls. 18/20), por entender 
que os termos encontram-se em conformidade com a legislação pertinente, desde qun,_qupimmLi gagglú_ápjosiltánls2 
11.UjoSte esperifico (contrato) e submetido  previamente a esta Procurado. Ademais, ressalta-se sempre, que a 
análise da conveniência e oportunidade de sua celebração é da Administração Superior desta Universidade. 

consideração superior. 

Vitória, 26 de março de 2019, 

Q - 

PROCURADOR FEDERAL 	 Ara ?-2-11-012- 
dl 

	ht_ 	 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponwe 	:sapiens.agu.gonbr mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NU?) 230680866442018;.5 e da chave de acesso 411154141, 
fingis  

fôrma tia/mano pononclomanto Pratico. 
2. Encaminhe-se ao setor competenteporo 
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